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PRESIDÊNCIA 

RETIFICAÇÃO   
Retificar a Portaria nº 222/PRES, de 07 de fevereiro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 28, pág. 1, de 11 
de fevereiro de 2020, de modo que onde se lê: "Art. 1º Conceder jornada de trabalho de 30 horas semanais à servidora 
CAROLINA PENA DE ALENCAR, ..." , leia-se: "Art. 1º Conceder jornada de trabalho de 30 horas semanais, a partir de 14 
de fevereiro de 2020,  à servidora CAROLINA PENA DE ALENCAR, ...". 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

PORTARIA Nº 256/PRES, de 12 de fevereiro de 2020 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08748.000037/2019-24, RESOLVE: 
Art. 1º Retornar para jornada de trabalho de 40 horas semanais a servidora JULIANA CABRAL DE OLIVEIRA DUTRA, 
matrícula nº 3077197, lotada na Coordenação Regional Centro-Leste do Pará-PA, com base no § 3º artigo 5º da Medida 
Provisória 2.174-28, de 24 de agosto de 2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 50/CGGP, de 13 de fevereiro de 2020 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08620.000626/2020-82, RESOLVE: 
Art. 1º Excluir a servidora MARIA HELENA LUZ GUTEMBERG CALDAS, matrícula nº 0446937, lotada no 
SEDOC/COGEDI/CGGE/DAGES, da Portaria nº 30/CGGP, de 29 de janeiro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 
20, de 30 de janeiro de 2020, que tornou público seu usufruto de Licença-Prêmio para o período de 27 de fevereiro de 2020 a 
27 de março de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA Nº 49/CGGP, de 13 de fevereiro de 2020 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.013181/2019-67, RESOLVE: 
Art. 1º Cancelar parcialmente, a partir de 05 de fevereiro de 2020, o usufruto da Licença-Prêmio concedida ao servidor 
EDNILZO MESQUITA FILGUEIRAS, matrícula nº 0444011, lotado na Coordenação Regional Roraima-RR, por meio da  
Portaria nº 454/CGGP, de 30 de dezembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 232, de 31 de dezembro de 2019, 
que tornou público seu usufruto de Licença-Prêmio para o período de 06 de janeiro de 2020 a 05 de março de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 01/CR-XAV/Funai, de 13 de fevereiro de 2020 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Funai nº 215/PRES, de 20 
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de abril de 2017, pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em 
vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens terrestres, em atendimento às demandas da Coordenação Regional Xavante e suas Coordenações 
Técnicas Locais jurisdicionadas, cujo processo foi autuado sob o n° 08746.000153/2020-05: 
I – Juliana Ribeiro Tavares, matrícula SIAPE n° 1918055; 
II – Marcelo Soares Abreu Lopez, matrícula SIAPE n° 3012820.  
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS HENRIQUE DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 

 


